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RETIFICAÇÃO 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.175, DE 5 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre mecanismo de desconto patrocinado 
na aquisição de veículos sustentáveis. 

 

 

(Publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2023, Seção 1) 

 

 

No § 1º do art. 1º, onde se lê: 

 

“§ 1º  Esta Medida Provisória aplica-se aos veículos classificados nas posições 87.02, 87.03 
e 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e que atendam aos critérios definidos nesta Medida Provisória.” 

 

Leia-se: 

 

“§ 1º  Esta Medida Provisória aplica-se aos veículos classificados na subposição simples 
8701.2 e nas posições 87.02, 87.03 e 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e que atendam aos 
critérios definidos nesta Medida Provisória.” 

 

No art. 18, onde se lê: 

 

“Art. 18.  Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 6.729, de 
1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos classificados nas posições 87.02, 87.03 e 
87.04 da TIPI dos automóveis existentes em seu estoque na data da entrada em vigor desta Medida 
Provisória.” 
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Leia-se: 

 

“Art. 18.  Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 6.729, de 
1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos classificados na subposição simples 
8701.2 e nas posições 87.02, 87.03 e 87.04 da TIPI dos veículos existentes em seu estoque na data da 
entrada em vigor desta Medida Provisória.” 
 

 

 

 

 



ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 



MENSAGEM Nº 277 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Em aditamento à Mensagem nº 259, de 5 de junho de 2023, informo a Vossas 

Excelências que a Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023, que “Dispõe sobre 
mecanismo de desconto patrocinado na aquisição de veículos sustentáveis.”, foi retificada no 
Diário Oficial da União de 14 de junho de 2023. 
 
 

Brasília, 14 de junho de 2023. 



 19687.104752/2023-08
 

Presidência da República
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 347/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Retificação de Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho Mensagem, em aditamento à Mensagem nº 259, de 3 de junho de
2023, comunicando que a Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023, que “Dispõe sobre
mecanismo de desconto patrocinado na aquisição de veículos sustentáveis”, foi retificada no
Diário Oficial da União de 14 de junho de 2023.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 15/06/2023, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4335514 e o código
CRC 4FD52C9A no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 19687.104752/2023-08 SUPER nº 4335514

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

